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Versão consolidada, com alterações até o dia 29/08/2018

LEI Nº 8129 , DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre a reformulação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Rondonópolis - MT,
dando nova redação aos seus ar�gos e estabelecendo outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Esta Lei reformula o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Rondonópolis

- MT, dando nova redação aos seus ar�gos e redefinindo as tabelas salariais dos servidores efe�vos e estáveis, bem como adotando

outras providências.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Sistema de Evolução Funcional: o conjunto de possibilidades proporcionadas pela Administração da Câmara Municipal

baseado nos princípios de qualificação profissional e de desempenho que assegurem aos servidores aperfeiçoamento, capacitação

periódica e condições indispensáveis a sua ascensão funcional, visando à valorização e à profissionalização dos recursos humanos

disponíveis, tendo a finalidade de assegurar a con�nuidade da ação administra�va, a eficiência e a eficácia do serviço público;

II - Plano de Carreira: o conjunto de polí�cas para incen�var os servidores a ascender profissionalmente, de acordo com os

critérios definidos neste plano;

III - Carreira: o conjunto de níveis de um cargo organizados em seqüência e dispostos hierarquicamente, de acordo com a

complexidade e responsabilidade que apresentem, observados os requisitos mínimos de escolaridade, qualificação e experiência

profissional no serviço público;

IV - Progressão horizontal: a passagem do servidor de uma classe para outra, no mesmo nível da escala de vencimento de seu

cargo;

V - Progressão ver�cal: a passagem de um nível para outro dentro do mesmo cargo, decorrente de cumprimento de inters�cio

de tempo de serviço nos termos desta Lei;

VI - Servidor: a pessoa legalmente inves�da em cargo público;

VII - Cargo: o conjunto de atribuições e responsabilidades cabíveis ao servidor, criado por Lei, com denominação própria,

número certo e pago pelos cofres públicos;

VIII - Grupo ocupacional: o conjunto de cargos segundo a correlação e afinidade entre as a�vidades, a natureza do trabalho ou

Art. 1º
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o grau de conhecimento necessário ao exercício das respec�vas atribuições;

IX - Classe: a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo no sen�do horizontal e as correspondentes

retribuições pecuniárias;

X - Nível: a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo no sen�do ver�cal e as correspondentes

retribuições pecuniárias;

XI - Vencimento: a retribuição pecuniária devida ao servidor pela efe�va execução das atribuições do cargo no qual está

enquadrado;

XII - Proventos: a retribuição paga mensalmente ao servidor público;

XIII - Quadro de pessoal: o conjunto de cargos e funções pertencentes à estrutura funcional da Câmara Municipal;

XIV - Remuneração: retribuição a que faz jus o servidor público compreendida pelo vencimento acrescido de complemento

cons�tucional e outras vantagens permanentes ou temporárias.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

 O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rondonópolis - MT é composto das seguintes partes:

I - Cargos de Provimento Efe�vo

II - Pessoal Estável Suplementar

III - Cargos de Provimento em Comissão

§ 1º os cargos mencionados nos incisos do caput deste ar�go são integrantes da Estrutura Administra�va Organizacional da

Câmara Municipal.

§ 2º Os cargos de provimento efe�vo somente poderão ser preenchidos por concurso público de provas ou de provas e �tulos,

conforme se dispuser no regulamento e no edital de chamamento para as inscrições.

§ 3º Os servidores estáveis por força do art. 19 do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias da Cons�tuição Federal de

1988 pertencem ao quadro suplementar de cargos declarados, automa�camente, ex�ntos, tão logo ocorra vacância.

§ 4º Os cargos de provimento em comissão integrantes da Estrutura Administra�va Organizacional da Câmara Municipal são

de caráter provisório e seus ocupantes se submetem ao regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocados sempre

que houver interesse da Administração da Casa.

 Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Legisla�vo Municipal e se

des�nam apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Parágrafo único. O regime de trabalho a que se refere o § 4º do ar�go anterior não dá direito a quaisquer acréscimos

remuneratórios pela realização de tarefas fora do horário normal de expediente e nem pelo acúmulo de outra função ou outra

a�vidade remunerada.

Seção úNICA

Da Criação de Cargos

Art. 2º

Art. 3º
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 A criação de um novo cargo, além do cumprimento das exigências constantes do art. 169 da Cons�tuição Federal, estará

condicionada às seguintes exigências:

I - denominação nos termos da Classificação Brasileira de Ocupações;

II - vencimento inicial dentro das tabelas previstas nesta Lei;

III - descrição sinté�ca e analí�ca das suas atribuições;

IV - condições de trabalho, incluindo o horário semanal, o ambiente e outros requisitos específicos;

V - grau de escolaridade, e;

VI - idade mínima.

CAPÍTULO III

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Seção I

Do Estágio Probatório

 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório por um

período de 36 (trinta e seis meses), durante o qual sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do

cargo, observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;

II - disciplina;

III - capacidade de inicia�va;

IV - produ�vidade;

V - responsabilidade.

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será subme�da à homologação da autoridade

competente a avaliação do desempenho do servidor.

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente

ocupado.

 O servidor do quadro efe�vo da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT aprovado em novo concurso público, ficará sujeito

ao estágio probatório, quando nomeado para outro cargo, por período 36 (trinta e seis) meses, durante o qual o cargo de origem

não poderá ser provido.

§ 1º O servidor pode desis�r do estágio probatório e ser reconduzido ao cargo de provimento efe�vo anteriormente ocupado

no qual já possuía estabilidade, desde que não transcorrido o prazo previsto no caput deste ar�go.

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º
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§ 2º O servidor do quadro efe�vo da Câmara que tomar posse em outro cargo público da Casa, que já tenha cumprido o

inters�cio de 12 (doze) meses de efe�vo exercício no cargo anteriormente ocupado, fará jus às férias e gra�ficação natalina

correspondente àquele ano civil no novo cargo efe�vo, caso não tenha usufruído, e desde que não haja quebra de inters�cio.

§ 3º O servidor que não cumpriu o inters�cio de 12 (doze) meses de efe�vo exercício no cargo anteriormente ocupado deverá

complementar esse período exigido para a concessão de férias no novo cargo.

§ 4º Os valores rela�vos a indenização de férias e gra�ficação natalina serão correspondentes a remuneração do cargo

ocupado no período aquisi�vo;

§ 5º A eventual desistência de estágio probatório pelo servidor, que responde a processo disciplinar, não implica em cessação

do processo e apuração de responsabilidades, se houver.

 Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças: para tratamento de saúde, por acidente de

serviço, licença à gestante, lactante, adotante, licença paternidade, férias, nojo ou gala.

 É vedado à administração pública conceder ao servidor durante o estágio probatório:

I - licença não remunerada ou autorizar afastamento sem remuneração;

II - gozo licença prêmio por assiduidade;

III - os adicionais previstos nos incisos V, VI e VIII do ar�go 18 desta lei.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste ar�go o afastamento para o serviço militar ou para o exercício de mandato

ele�vo.

 O servidor em estágio probatório pode:

I - exercer qualquer cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Câmara Municipal;

II - ser cedido a outro órgão ou en�dade para ocupar cargo de natureza especial ou de equivalente nível hierárquico, sem ônus

para a Câmara Municipal de Rondonópolis-MT.

Parágrafo único. Fica suspensa a contagem do tempo de estágio probatório quando ocorrer o afastamento de que trata o

inciso II deste ar�go.

 O Poder Legisla�vo deve regulamentar, em seus respec�vos âmbitos de atuação, os procedimentos de avaliação do estágio

probatório, observado, no mínimo, o que dispõe o estatuto do servidor e o ar�go 5º desta lei.

Parágrafo único. Em todas as avaliações, é assegurado ao avaliado:

I - o amplo acesso aos critérios de avaliação;

II - o conhecimento dos mo�vos das notas que lhe foram atribuídas;

III - o contraditório e a ampla defesa.

 A Mesa Diretora dará ampla divulgação dos servidores em processo de homologação de estágio probatório.

 O servidor reprovado no estágio probatório deve ser, conforme o caso, exonerado ou reconduzido ao cargo de origem.

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10

Art. 11

Art. 12
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Seção II

Da Estabilidade

 O servidor ocupante de cargo de provimento efe�vo regularmente aprovado no estágio probatório adquire estabilidade no

serviço público ao completar 03 (três) anos de efe�vo exercício.

 O servidor público estável só perderá o cargo:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II - mediante processo administra�vo em que lhe seja assegurada ampla defesa;

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho.

§ 1º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se

estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com

remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 2º Ex�nto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração

proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 3º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão

ins�tuída para essa finalidade.

 Adquirida a estabilidade, o servidor fará jus a iniciar a contagem de tempo para progressão horizontal para primeira classe

(Classe B), quando preenchido os requisitos.

Parágrafo único. Para a concessão da primeira classificação na progressão horizontal (Classe B), o servidor estável deverá

aguardar o inters�cio mínimo de 02 (dois anos) para cada nova classificação.

CAPÍTULO IV

DO VENCIMENTO, DAS VANTAGENS E DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Seção I

Do Vencimento

 O vencimento dos cargos de provimento efe�vo está disposto em tabelas cons�tuídas de referências compostas de níveis

enumerados de 1 a 18 e, de classes que vão da letra A até a letra E, de acordo com cada grau de escolaridade.

§ 1º O servidor aprovado em concurso público será enquadrado automa�camente na Classe A da tabela correspondente ao

cargo.

§ 2º As tabelas de vencimentos de que trata o caput constam do Anexo I, integrante da presente Lei.

§ 3º Os percentuais de intervalos entre os valores das tabelas referidas no parágrafo anterior, no crescimento horizontal, são

de:

I - TABELA 1:0% na Classe A, 11% na Classe B, 16% na Classe C, 21% na Classe D e 26% na Classe E, calculados de forma

Art. 13

Art. 14

Art. 15

Art. 16
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progressiva.

II - TABELA 2: 0% na Classe A, 14% na Classe B, 19% na Classe C, 24% na Classe D e 29% na Classe E, calculados de forma

progressiva.

III - TABELA 3: 0% na Classe A, 5% na Classe B, 10% na Classe C, 15% na Classe D e 20% na Classe E, calculados de forma

progressiva.

§ 4º Os intervalos entre os valores das tabelas referidas nos incisos do § 3º deste ar�go, no crescimento ver�cal, apresentam

um percentual constante de 5% (cinco por cento) para cada 02 anos de efe�vo exercício nos termos do caput do ar�go 65 desta lei.

Seção II

Do Teto Absoluto de Vencimento

 A remuneração e o vencimento dos ocupantes de cargos de provimento efe�vo, de provimento em comissão e dos

servidores estáveis, bem como os proventos de aposentadoria e pensão ou outra espécie remuneratória, percebidas

cumula�vamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder ao subsídio mensal,

em espécie, do prefeito municipal, nos termos do inciso XI do art. 37 da Cons�tuição Federal.

Seção III

Das Vantagens Acessórias

 Aplica-se aos os servidores efe�vos e aos estáveis do Poder Legisla�vo Municipal o disposto no § 3º do art. 39 da

Cons�tuição Federal e ainda os seguintes:

I - Adicional por Tempo de Serviço;

II - Licença-prêmio por assiduidade;

III - Adicional de Qualificação ;

IV - Adicional por Regime Especial de Trabalho;

V - Afastamento para progressão horizontal;

VI - Incen�vo financeiro por frequência em curso superior e de pós graduação;

VII - Auxílio- Funeral;

VIII - incen�vo de conclusão de curso regular para formação educacional, nos termos do inciso I do ar�go 62 dessa lei;

IX - Adicional Periculosidade;

X - Adicional Insalubridade.

§ 1º As vantagens previstas nos incisos III, V e VIII deste ar�go não poderão ser ins�tuídas valendo-se do mesmo �tulo, sendo

que cada comprovante de qualificação poderá ser u�lizado uma única vez nos casos das vantagens mencionadas nesse parágrafo,

respeitadas as par�cularidades de concessão de cada ins�tuto tratadas nesta lei.

Art. 17

Art. 18
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§ 2º Na concessão das vantagens acessórias previstas nos incisos deste ar�go deverão ser observada as disposições desta lei e

de atos norma�vos posteriormente editados com o fim de regulamentar a aplicação dos ins�tutos.

§ 3º A concessão da vantagem do inciso IX, obrigatoriamente deverá ser comprovada através de perícia e será de 10% sobre o

vencimento básico, quando for o caso de concessão;

§ 4º A vantagem con�da no inciso X, obrigatoriamente deverá ser comprovada através de perícia que iden�ficará o grau da

insalubridade e determinará o percentual a ser adicionado no vencimento básico da seguinte forma: cinco, dez e vinte por cento,

no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respec�vamente.

Subseção I

Do Adicional Por Tempo de Serviço (ats)

 O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 2% (dois por cento) sobre o vencimento básico do cargo de

provimento efe�vo por ano de efe�vo serviço, até o limite de 70% (setenta por cento).

Parágrafo único. O adicional é devido a par�r do dia imediato àquele em que o servidor completar o tempo de serviço exigido.

 Ao servidor que �ver sido aprovado em novo concurso da Câmara Municipal, após a publicação desta Lei, não será

computado o tempo de serviço do cargo do quadro de provimento efe�vo anteriormente ocupado para efeitos de concessão do

Adicional de Tempo de Serviço (ATS).

Subseção II

Da Licença Prêmio Por Assiduidade

 É assegurado ao servidor do quadro permanente o direito de licença prêmio de 03 (três) meses consecu�vos ou

intercalados com vencimentos integrais e demais vantagens do seu cargo, a �tulo de prêmio por assiduidade, após cada

quinquênio ininterrupto de efe�vo exercício no serviço.

§ 1º A licença prêmio, a pedido do servidor, pode ser conver�da total ou parcialmente em espécie, desde que haja

disponibilidade financeira e deferimento pela presidência da Câmara Municipal, analisado o interesse da Administração da Pública

na conversão.

§ 2º Somente o tempo de efe�vo serviço público prestado à Câmara Municipal de Rondonópolis - MT, no efe�vo exercício do

cargo, será contado para efeito de licença prêmio.

§ 3º O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser superior a um quinto da lotação da

respec�va unidade administra�va.

§ 4º Não perderá o direito às férias o servidor que, no período aquisi�vo, houver gozado da licença prêmio prevista no caput

deste ar�go.

§ 5º É facultado ao servidor fracionar a licença de que trata o caput deste ar�go em até 03 (três) parcelas, desde que

requerido, deferido e definido previamente os meses para gozo da licença.

 A contagem do prazo para aquisição da licença-prêmio é interrompida quando o servidor, durante o período aquisi�vo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

Art. 19

Art. 20

Art. 21

Art. 22
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II - faltar injus�ficadamente por mais de dez dias consecu�vos ou quinze dias intercalados;

III - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença ou afastamento não remunerado pela ins�tuição;

b) condenação à pena priva�va de liberdade por sentença defini�va.

 O servidor deverá aguardar, no exercício do cargo, a concessão da licença prêmio.

Parágrafo único. Completado o período aquisi�vo da licença prêmio, o servidor poderá apresentar requerimento com a opção

pelo gozo ou pela conversão da mesma em pecúnia, por discricionariedade da Administração.

 Para possibilitar o controle das concessões da licença prêmio, a área de recursos humanos deverá elaborar anualmente a

escala dos servidores para atender o disposto nesta Lei.

 É vedado u�lizar-se de licença-prêmio não gozada, para contagem do tempo de serviço para sua ina�vação.

§ 1º É possível a acumulação de até duas licenças-prêmios;

§ 2º Os períodos de licença-prêmio adquiridos e não gozados serão conver�dos em pecúnia, quando o servidor for

aposentado.

§ 3º Em caso de falecimento do servidor, a conversão em pecúnia de que trata este ar�go é paga aos beneficiários da pensão

ou, não os havendo, aos sucessores judicialmente habilitados.

 Fica assegurado às servidoras públicas o direito de iniciar a fruição de licença-prêmio por assiduidade logo após o término

da licença-maternidade.

Parágrafo único. O direito assegurado neste ar�go aplica-se à licença-prêmio por assiduidade, cujo período de aquisição for

completado até dez dias antes do término da licença-maternidade.

Subseção III

Da Adicional de Qualificação (adq)

 O adicional de qualificação de que trata o inciso III do ar�go 18 tem a finalidade de mo�var constantemente o servidor

para o aprimoramento no trabalho.

§ 1º O adicional de qualificação, tendo em vista a sua finalidade, terá vigência apenas nos doze meses subsequentes da

par�cipação do servidor nos cursos, simpósios ou seminários.

§ 2º O adicional de 1% (um por cento) incidirá sobreo vencimento base do servidor, para cada par�cipação em cursos,

simpósios ou seminários com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas até o limite de 3% (três por cento).

 O adicional deverá ser pago a par�r do mês em que for requerido, com a devida comprovação.

§ 1º A cada doze meses o servidor adquire o direito de perceber o referido adicional, desde que tenha par�cipação em novos

cursos, simpósios ou seminários.

§ 2º No requerimento a ser endereçado aos Recursos Humanos deverá ser anexado cópia auten�cada do comprovante de

frequência no curso, simpósio ou seminário.

Art. 23

Art. 24

Art. 25

Art. 26

Art. 27

Art. 28
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 A par�cipação em cursos, simpósios ou seminários deverá ser dentro da área do cargo ocupado pelo servidor e demais

funções por ele exercidas ou em outra área por deliberação da presidência da Câmara Municipal desde que guarde

correspondência com as a�vidades da Administração Pública.

 Os cursos, simpósios ou seminários frequentados pelos servidores, cujos comprovantes forem u�lizados para a percepção

do adicional previsto nesta seção, não poderão ser aplicados para efeitos de progressão horizontal ou quaisquer outros adicionais

previstos nesta lei.

Subseção IV

Adicional do Regime Especial de Trabalho (aret)

 O regime especial de trabalho é prestado em 2 (dois) turnos diários, no exclusivo interesse da Administração Pública,

aplicado aos servidores inves�dos em cargo de provimento efe�vo, com carga horária inferior, sendo subme�dos a um regime de

trabalho com uma carga horária estendida de no mínimo 40 (quarenta) e máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,

revogável a qualquer tempo, ex officio ou a pedido do servidor.

Parágrafo único. É vedado ao servidor em regime especial de trabalho o exercício de qualquer outra a�vidade remuneratória,

ressalvadas as disposições das alíneas do inciso XVI do ar�go 37 da Cons�tuição Federal.

 Uma vez concedida a jornada de trabalho em regime especial, o retorno à jornada anterior deverá ser pleiteado com

sessenta dias de antecedência, ficando a administração subme�da ao mesmo prazo para determinar o retorno em decorrência de

seu interesse.

 Os servidores que optarem pelo regime especial farão jus a um adicional calculado conforme a seguinte formula

matemá�ca: VADP = [(VACHO X CHRDP)/ CHO] X 0,30; onde: VADP (Valor do Adicional de Dedicação Plena); VACHO (vencimento

atual da carga horária de origem); CHRDP (carga horária em regime de dedicação plena); CHO (carga horária de origem).

§ 1º O desempenho de a�vidade em regime especial tem natureza provisória e caráter eminentemente precário, e não gera

para o servidor público qualquer direito à incorporação do respec�vo adicional, a qualquer tempo ou �tulo.

§ 2º Somente será considerado o serviço extraordinário do servidor, quando ultrapassada a carga horária es�pulada para o

regime especial de trabalho.

Subseção V

Do Afastamento Para Progressão Horizontal

 É assegurado ao servidor efe�vo, afastar-se do exercício do cargo, com a respec�va remuneração ou subsídio, para

par�cipar de pós-graduação stricto sensu em ins�tuição de ensino superior, no País ou no exterior.

§ 1º Nos termos do inciso V do ar�go 18 desta lei, ao servidor estável que comprovar matricula em curso, com

correspondência às a�vidades da Administração Pública, será concedido afastamento remunerado, no interesse da administração,

e desde que a par�cipação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário

para sua realização;

§ 2º Os cursos passíveis de afastamento remunerado são:

I - Mestrado

Art. 29

Art. 30

Art. 31

Art. 32

Art. 33

Art. 34
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II - Doutorado

III - Pós-Doutorado

 O afastamento remunerado para realização da pós graduação somente pode ser concedido ao servidor estável que esteja

em efe�vo exercício na Câmara Municipal de Rondonópolis, pelo seguinte tempo:

I - três anos consecu�vos para mestrado;

II - quatro anos consecu�vos para doutorado ou pós-doutorado.

§ 1º O período de afastamento previsto no parágrafo anterior será concedido para os cursos realizados fora do município de

Rondonópolis, em que se exige o deslocamento do servidor para par�cipação das aulas.

§ 2º Em sendo o curso ofertado na localidade do município de Rondonópolis, o afastamento será concedido somente para os

períodos de aulas integrais ou quando inviável a compensação do horário.

§ 3º É vedado autorizar novo afastamento:

I - para curso do mesmo nível;

II - antes de decorrido prazo igual ao de afastamento já concedido.

§ 4º O servidor estável beneficiado pelos afastamentos previstos no §§ 1º, 2º e 3º deste ar�go tem de:

I - apresentar o �tulo ou grau ob�do com o curso que jus�ficou seu afastamento;

II - compar�lhar com os demais servidores da Câmara Municipal os conhecimentos adquiridos no curso mediante

desenvolvimento de programas e/ou projetos;

III - permanecer no efe�vo exercício de suas atribuições após o seu retorno por um período igual ao do afastamento

concedido.

§ 5º O servidor beneficiado com o afastamento tratado nessa seção, não fará jus aos bene�cios previstos no ar�go 51 dessa

lei, quando do cumprimento das disposições do inciso II, § 4º deste ar�go.

§ 6º Para fazer jus ao afastamento e concessão do incen�vo nos termos desta lei, a dissertação e a tese deverá guardar

per�nência temá�ca com as a�vidades da Administração Pública.

 O servidor estável beneficiado pelo disposto neste ar�go tem de ressarcir a despesa havida com seu afastamento, incluídos

a remuneração ou o subsídio e os encargos sociais, da forma seguinte:

I - proporcional, em caso de demissão, aposentadoria voluntária antes de decorrido período igual ao do afastamento;

II - integral respeitado o limite de 30% sobre os vencimentos até o efe�vo pagamento, em caso de pedido de exoneração,

licença para tratar de interesse par�cular, de não obtenção do �tulo ou grau que jus�ficou seu afastamento, salvo na hipótese

comprovada de força maior ou de caso fortuito.

 Durante o afastamento remunerado nos termos do caput do ar�go anterior fica vedado o exercício de qualquer outra

a�vidade remunerada, salvo as acumulações permi�das pela Cons�tuição Federal.

Art. 35

Art. 36

Art. 37
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 O servidor estável que obter o afastamento nos termos do § 1º do ar�go 35 não fará jus ao incen�vo financeiro previsto no

inciso VI do ar�go 18 dessa lei.

 O �tulo de pós graduação stricto sensu u�lizado para o recebimento vantagem prevista no inciso V do art. 18 e art. 34

desta lei, será u�lizado para efeitos de progressão horizontal prevista no inciso I do ar�go 62 desta Lei.

 A realização de curso de pós graduação stricto sensu, antes da aprovação no concurso público da Câmara Municipal,

impossibilita a concessão das vantagens previstas no inciso V do art. 18 e art. 34 desta lei.

Subseção VI

Do Incen�vo Financeiro

 Será concedido incen�vo financeiro proporcional ao valor do vencimento do servidor no período em que es�ver

frequentando curso superior de graduação e de pós-graduação, considerando o nível ocupado pelo servidor:

I - Níveis 01 a 06, percentual de 10% (dez por cento);

II - Níveis 07 a 12, percentual de 8% (oito por cento);

III - Níveis 12 a 18, percentual de 5% (cinco por cento);

§ 1º O incen�vo do caput será concedido para a par�cipação de um único curso superior de graduação e de um ou mais

cursos de pós-graduação observando-se os seguintes critérios:

I - apresentação de comprovante de matrícula em curso de graduação ou pós-graduação;

II - documento indicando a previsão de duração do curso de pós-graduação e graduação;

III - comprovação trimestral de frequência escolar.

§ 2º O incen�vo para cursos de pós graduação não será concedido cumula�vamente e deverá guardar correspondência com

as a�vidades da Administração Pública.

 O servidor beneficiado com o incen�vo de que trata o ar�go 41 deverá permanecer prestando serviços à Câmara

Municipal, pelo menos, até vinte e quatro meses após a conclusão do curso, devendo apresentar nesse período projeto de

melhorias relacionado ao seu novo aprendizado para aplicação no Poder Legisla�vo.

Parágrafo único. Aplica-se a disposição do caput deste ar�go nos casos de curso técnico profissionalizante quando custeado

parcialmente ou integralmente pela Câmara Municipal à �tulo de qualificação ao servidor.

 O servidor deverá ressarcir aos cofres públicos do Poder Legisla�vo Municipal mediante desconto em folha de pagamento

os valores recebidos à �tulo de incen�vo financeiro quando:

I - não apresentar a comprovação trimestral nos termos do inciso III do§ 1º do ar�go 41.

II - não cumprir com as disposições do ar�go 42 dessa lei.

III - não apresentar comprovante de conclusão ou jus�fica�va para a não conclusão do curso de graduação e pós graduação no

prazo de 30 dias após a data prevista de encerramento informada no inciso II do § 1º do ar�go 41.

Art. 38

Art. 39

Art. 40

Art. 41

Art. 42

Art. 43
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IV - suspender ou trancar o curso de graduação ou pós graduação por um período superior à 12 meses.

§ 1º Nos casos do inciso I deste ar�go, a comprovação deverá ser apresentada na primeira quinzena do mês subsequente ao

trimestre.

§ 2º Caso não haja apresentação dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, será descontado imediatamente em folha de

pagamento o valor total recebido correspondente ao período não comprovado dentro do prazo, desde que respeitado o limite de

30% dos vencimentos até a plena devolução dos valores.

 É vedada a concessão de incen�vo financeiro ao servidor cujo curso de graduação ou de pós graduação seja custeado

parcialmente ou integralmente pela Câmara Municipal à �tulo de qualificação.

Subseção VII

Do Auxílio Funeral

 O auxílio funeral se cons�tui no auxílio pecuniário devido à família que tenha custeado o funeral do servidor falecido em

a�vidade ou aposentado.

 O auxílio-funeral é devido à família do servidor efe�vo falecido em valor equivalente a um mês da remuneração total,

subsídio ou provento, mediante comprovação dos gastos e apresentação da cer�dão de óbito e demais documentos previstos e

regulamento próprio.

 O auxílio-funeral deve ser pago no prazo de quarenta e oito horas, contado a par�r da apresentação da documentação, por

meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.

 Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, as despesas de transporte do corpo correrão à

conta do Poder Legisla�vo Municipal.

 Os procedimentos a serem observados para a efe�vação do pagamento serão regulamentados através de ato norma�vo

expedido pela Câmara Municipal.

Seção IV

Das Outras Vantagens

 Todas as comissões permanentes existentes, e as que forem criadas, com intuito de controlar ou fiscalizar ações

administra�vas ou financeiras da Câmara Municipal, deverão ser preenchidas por servidores do quadro de provimento efe�vo e

pessoal estável.

§ 1º As comissões permanentes serão remuneradas mediante a ins�tuição de gra�ficação (GCP), cujo valor será atribuído por

lei.

§ 2º Aplica-se as disposições do caput deste ar�go para os casos da ins�tuição de comissões temporárias a serem ocupadas

por servidores, podendo inclusive, analisada a relevância da a�vidade a ser desenvolvida, ser aplicada a mesma remuneração

des�nada às de caráter permanente.

 Fica ins�tuída a Gra�ficação por A�vidade de Instrutoria (GAI), vantagem eventualmente recebida pelo servidor do quadro

efe�vo por mo�vo da sua par�cipação em treinamentos formais concedidos pela Câmara Municipal para o desenvolvimento dos

servidores municipais, e outros servidores da Administração, desde que haja interesse da administração e, ainda, que a Câmara

Municipal não tenha custeado a referida qualificação do instrutor.

Art. 44

Art. 45

Art. 46

Art. 47

Art. 48

Art. 49

Art. 50

Art. 51
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§ 1º A concessão da GAI abrange as seguintes a�vidades:

I - Instrutoria em curso de desenvolvimento e aperfeiçoamento;

II - Instrutoria em curso de treinamento;

III - A�vidade de conferencista e de palestrante em evento de capacitação;

IV - Elaboração de material didá�co a ser disponibilizado;

V - Coordenação técnica e pedagógica de projetos, cursos e treinamentos;

VI - Preparação, planejamento, coordenação e execução de realização de curso, treinamentos, projetos;

§ 2º Nos casos dos incisos I ao IV do § 1º a GAI corresponderá a 1% (um por cento) do vencimento base do servidor por h/a

(hora aula) ministrada.

§ 3º Aplica-se aos incisos V e VI, à �tulo de gra�ficação nos termos do caput do ar�go, o percentual de 10% (dez por cento) e

15% (quinze por cento) do vencimento base do servidor, respec�vamente, a ser percebido mensalmente até o encerramento do

projeto ou subs�tuído o servidor.

§ 4º O servidor poderá exercer mais de uma das a�vidades previstas nos incisos do § 1º deste ar�go, sendo os percentuais

não cumula�vos.

 Os servidores do quadro permanente que ocuparem cargos ou funções nos termos do ar�go 54 dessa lei, quando

retornarem ao cargo de origem, terão o referido tempo computado para fins de elevação de nível (progressão ver�cal).

Subseção úNICA

Das Gra�ficações de Função e do Exercício em Cargo de Comissão

 O servidor ocupante de cargo efe�vo inves�do em função de chefia é devida retribuição pelo seu exercício.

§ 1º As gra�ficações de função serão ins�tuídas por lei e concedidas pelo Chefe do Poder Legisla�vo Municipal,

exclusivamente, aos ocupantes de cargos de carreira para exercerem a chefia de serviços da Câmara Municipal, não se

incorporando ao vencimento do servidor que as exercer, salvo disposição legal em contrário.

§ 2º Os servidores que exercem função de chefia se submetem ao regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser

convocados sempre que houver interesse da Administração da Casa, sem direito a quaisquer acréscimos remuneratórios pela

realização de tarefas fora do horário normal de expediente.

 O servidor do quadro permanente que for nomeado para exercer cargo de provimento em comissão terá o direito de fazer

opção pela maior remuneração.

§ 1º O servidor de que trata o caput, caso não opte pela remuneração do cargo em comissão, terá o direito de perceber a sua

remuneração atual acrescida de 50% (cinquenta por cento) de gra�ficação sobre o valor do cargo comissionado.

§ 2º Aos servidores nomeados em cargos de comissão aplica-se as disposições do § 4º do art.2º e parágrafo único do art. 3º

dessa lei.

Art. 52

Art. 53

Art. 54
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 Todo servidor que vier a ocupar cargo em comissão terá resguardado o seu direito de retornar ao seu cargo e vencimento

de origem quando ocorrer a exoneração do cargo comissionado.

Seção V

Da Acumulação de Cargos

 Será permi�da a acumulação de remuneração somente nos casos previstos no inciso XVI do ar�go 37 da Cons�tuição

Federal, observados ainda o disposto em regulamento próprio.

 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do ar�go 40 ou dos ar�gos 42 e 142 da

Cons�tuição Federal com a remuneração do cargo ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma do ar�go

anterior, os cargos ele�vos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração nos termos do § 10 do art.

37 da Cons�tuição Federal.

CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL

 O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é o conjunto de procedimentos administra�vos direcionados para o

acompanhamento, desenvolvimento e avaliação do desempenho funcional do servidor, conforme definição constante do inciso I do

parágrafo único do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput compreende ações voltadas para o estabelecimento de padrões de atuação

funcional compa�veis com a realização dos obje�vos da Câmara Municipal e para a orientação do servidor em seu posto de

trabalho, culminando com a produção de informações sobre o seu desempenho e seu potencial no serviço público.

 A avaliação de desempenho funcional tem por obje�vo medir a ap�dão para o efe�vo desempenho do cargo, observando-

se os disposi�vos previstos no ar�go 60 desta lei e demais atos norma�vos editados pela Câmara Municipal.

 A avaliação de desempenho funcional cons�tui instrumento para a gestão de recursos humanos da Câmara Municipal de

Rondonópolis - MT, com obje�vos forma�vos e informa�vos, considerando-se os seguintes critérios:

I - ap�dão para o desempenho do cargo;

II - capacidade de inicia�va, responsabilidade e dedicação ao serviço;

III - eficiência e eficácia na busca de resultados;

IV - qualidade e produ�vidade no trabalho;

V - assiduidade e pontualidade.

 A avaliação de desempenho funcional será realizada pelo Secretário Legisla�vo e pelo Chefe do Setor ao qual o servidor

está subordinado.

CAPÍTULO V

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

 As formas de evolução funcional ins�tuídas por esta Lei são as seguintes:

I - progressão horizontal e;

Art. 55

Art. 56

Art. 57

Art. 58

Art. 59

Art. 60

Art. 61

Art. 62
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II - progressão ver�cal.

§ 1º O desenvolvimento do servidor na carreira se dará no mesmo cargo por meio das progressões referidas nos incisos do

caput.

§ 2º O servidor só terá direito a evolução funcional do inciso I do caput deste ar�go, após adquirida a estabilidade, em

consonância com as disposições do caput do ar�go 15 dessa lei.

Seção I

Da Progressão Horizontal

 A progressão horizontal, na forma definida no inciso IV do art. 1º desta lei, poderá ocorrer de acordo com requerimento do

interessado e apresentação da documentação comprobatória, que deverá ser analisada pela área de recursos humanos e deferida

pelo Chefe do Poder Legisla�vo Municipal.

§ 1º O Servidor deverá respeitar o prazo previsto no caput do ar�go 15 desta lei, para formular a solicitação de que trata o

caput deste ar�go.

§ 2º Formulada a solicitação pelo servidor, o setor de recursos Humanos deverá analisar e finalizar os procedimentos em ate

30 (trinta) dias, salvo em caso de duvidas e/ou esclarecimentos necessários, dos quais o servidor deverá ser comunicado;

 As classes de cada nível são estruturadas em linha horizontal que variam da letra A até a letra E, de acordo com os grupos

ocupacionais e a escolaridade dos cargos, conforme definidos nos parágrafos neste ar�go.

§ 1º Os ocupantes de cargos efe�vos cujo provimento exija escolaridade de grau de ensino médio serão promovidos de

acordo com a Tabela 01 constante do Anexo I, nas classes A até E:

a) Classe A, formação escolar de ensino médio, profissionalizante ou não, para provimento;

b) Classe B, formação escolar de ensino superior completo;

c) Classe C, requisito da Classe B mais curso de especialização em nível de pós graduação, na área relacionada com as

a�vidades da Administração Pública;

d) Classe D, requisito da Classe C mais curso de mestrado relacionado com as a�vidades da Administração Pública;

e) Classe E, requisito da classe D mais curso de Doutorado relacionado com as a�vidades da Administração Pública;

§ 2º Os ocupantes de cargos efe�vos cujo provimento exija escolaridade de grau superior serão promovidos de acordo com a

Tabela 02 constante do Anexo I, nas classes A até E:

a) Classe A, formação escolar de ensino superior completo para provimento;

b) Classe B, curso de especialização em nível de pós graduação, na área relacionada com as a�vidades da Administração

Pública;

c) Classe C, requisito da Classe B mais curso de mestrado relacionado com as a�vidades da Administração Pública;

d) Classe D, requisito da Classe C mais curso de Doutorado relacionado com as a�vidades da Administração Pública;

e) Classe E, requisito da Classe D mais curso reconhecido de Pós doutorado, relacionado com as a�vidades da Administração

Pública.

§ 3º Os ocupantes de cargos de servidores declarados estáveis, com ingresso na carreira na escolaridade de ensino

fundamental incompleto constantes da Tabela 03 A constante do Anexo I poderão ser promovidos, nas classes A até E:

a) Classe A, ensino fundamental incompleto, a par�r da 4ª Série, para provimento;

Art. 63

Art. 64
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b) Classe B, formação em ensino fundamental completo;

c) Classe C, requisito da Classe B mais formação escolar de ensino médio, profissionalizante ou regular;

d) Classe D, requisito da Classe C mais formação escolar de nível superior;

e) Classe E, requisito da Classe D mais curso de especialização em nível de pós-graduação, na área relacionada com as

a�vidades da Administração Pública;

§ 4º Os ocupantes de cargos de servidores declarados estáveis,com ingresso na carreira na escolaridade de ensino

fundamental completo poderão ser promovidos de acordo com a Tabela 3B e 3C constante do Anexo I, nas classes A até E:

a) Classe A, formação em ensino fundamental completo, para provimento;

b) Classe B, formação escolar de ensino médio, profissionalizante ou não;

c) Classe C, requisito da Classe B mais formação escolar de nível superior;

d) Classe D, requisito da Classe C mais curso de especialização em nível de pós-graduação, na área relacionada com as

a�vidades da Administração Pública;

e) Classe E, requisito da Classe D mais curso de mestrado relacionado com as a�vidades da Administração Pública; .

§ 5º Os ocupantes de cargos de servidores declarados estáveis, com ingresso na carreira na escolaridade de ensino

fundamental completo poderão ser promovidos de acordo com a Tabela 3D constante do Anexo I, nas classes A até E:

a) Classe A, formação em ensino fundamental completo, para provimento;

b) Classe B, formação escolar de ensino médio, profissionalizante ou não;

c) Classe C, requisito da Classe B mais formação escolar de nível superior;

d) Classe D, requisito da Classe C mais curso de especialização em nível de pós-graduação, na área relacionada com as

a�vidades da Administração Pública;

e) Classe E, requisito da Classe D mais curso de mestrado relacionado com as a�vidades da Administração Pública;

§ 6º Os ocupantes de cargos de servidores declarados estáveis,com ingresso na carreira na escolaridade de ensino médio

constantes da Tabela 3E do Anexo I, poderão ser providos nas classes A ate E, conforme as disposições das alíneas do § 1º deste

ar�go;

§ 7ºA progressão horizontal exige carência ou inters�cio de 02 (dois) anos entre uma classe e outra, devendo o servidor requerer o

bene�cio apresentando o �tulo correspondente.

Seção II

Da Progressão Ver�cal

 A progressão ver�cal, definida no inciso V do art. 1º desta Lei, dar-se-á por meio da evolução nos níveis da carreira,

condicionada à apuração do efe�vo exercício do cargo a cada inters�cio de 02 anos e à obtenção de, no mínimo, 70% (setenta por

cento) de pontos na média das duas avaliações de desempenho realizadas dentro do biênio.

Parágrafo único. O tempo de serviço do servidor de carreira em exercício de cargo em comissão no Poder Legisla�vo Municipal

será contado para os efeitos do disposto no caput, excluindo-se o tempo de serviço em disponibilidade para órgão de outra esfera

de governo e de outro poder.

 Não terá direito à evolução nos níveis da carreira o servidor que, em cada inters�cio de dois anos:

I - afastar-se do serviço por mo�vo de licença para tratar de assuntos par�culares;

II - cometer falta passível de advertência e suspensão disciplinar;

Art. 65

Art. 66
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III - faltar ao serviço injus�ficadamente por mais de quinze dias, consecu�vos ou não.

Parágrafo único. Os servidores não beneficiados pela progressão ver�cal em função do disposto no caput deste ar�go

somente terão direito à mesma depois de nova contagem de inters�cio de 02 anos.

CAPÍTULO VI

DO BANCO DE HORAS

 Fica criado, na Câmara Municipal de Rondonópolis-MT, o Banco de Horas individualizado, na modalidade de compensação

de horas, para cada servidor ocupante de cargo de provimento efe�vo do Legisla�vo.

§ 1º As horas excedentes ao horário normal serão computadas como horas-crédito para serem compensadas em gozo e sua

conversão obedecerá aos seguintes critérios:

I - as horas trabalhadas de segunda a sexta-feira serão compensadas em gozo à razão de uma por uma (uma hora em gozo

para cada uma hora trabalhada);

II - as horas trabalhadas aos sábados serão compensadas à razão de uma por uma e meia (uma hora e meia em gozo para cada

uma hora trabalhada);

III - as horas trabalhadas aos domingos e feriados serão compensadas à razão de uma por duas (duas horas em gozo para cada

uma hora trabalhada).

§ 2º O registro e o controle do Banco de Horas dos servidores ocupantes de cargos de provimento efe�vo serão realizados

pelos Recursos Humanos da Câmara Municipal.

§ 3º A realização de a�vidades além da jornada diária que for des�nada à inclusão no Banco de Horas, bem como a

compensação que u�lize o Banco de Horas, dependerá previamente de autorização expressa da chefia imediata do servidor

efe�vo.

§ 4º Excepcionalmente, a Câmara poderá convocar servidor que se encontre em período de compensação, em razão de

urgência dos serviços por ele desempenhados, desde que não possam ser realizados por outro funcionário que o subs�tua.

 Sem a autorização expressa da chefia imediata é vedado aos servidores do Legisla�vo realizar horas extras des�nadas a

pagamento em pecúnia.

Parágrafo único. Caso seja necessária a realização de a�vidades além da jornada diária, o pagamento em pecúnia de horas

extras será de até 15 horas por mês para cada servidor efe�vo, incluindo-se automa�camente em Banco de Horas o período

excedente.

§ 1º Caso seja necessária a realização de a�vidades além da jornada diária, o pagamento em pecúnia de horas extras será de

até 15 horas por mês para cada servidor efe�vo, incluindo-se automa�camente em Banco de Horas o período excedente. (Redação

dada pela Lei nº 9942/2018)

§ 2º Somente será permi�do serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite

máximo de 02 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período. (Redação acrescida pela Lei nº 9942/2018)

§ 3º O pagamento do serviço extraordinário se dará conforme disposto no inciso XVI, do Art. 7º, da Cons�tuição Federal e

inciso IX, § 2º, do Art. 117 da Lei Orgânica do Município de Rondonópolis. (Redação acrescida pela Lei nº 9942/2018)

Art. 67

Art. 68
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CAPITULO VII

DAS DESPESAS COM PESSOAL

 O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NÃO PODERÁ DESPENDER COM PESSOAL MAIS DO QUE 70% (SETENTA POR CENTO) DO

SEU REPASSE, NA FORMA DO § 1º DO ARTIGO 29-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000.

§ 1º Para os fins deste ar�go, consideram-se:

I - Despesas Totais com Pessoal: o somatório das despesas de pessoal e encargos sociais da Administração realizados pelo

Legisla�vo Municipal, considerando-se os a�vos, ina�vos e pensionista, excetuando-se as obrigações rela�vas a indenizações por

demissões, inclusive as que possam ser gastas com incen�vos à demissão voluntária;

II - Despesa de Pessoal: o somatório dos gastos com qualquer espécie remuneratórias, tais como vencimentos, vantagens fixas

e variáveis, proventos de aposentadoria e pensões provenientes de cargos ou funções públicas civis ou de membros do Poder,

inclusive adicionais, gra�ficações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza;

III - Encargos Sociais: o somatório das despesas com os encargos sociais inclusive as contribuições para as en�dades de

previdência social;

§ 2º Nos demais procedimentos rela�vos ao gasto com pessoal deverão ser observadas as disposições da Lei Complementar

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 A Comissão de Representa�vidade dos servidores efe�vos e estáveis para todos os atos e assuntos de seus interesses é

composta por 05 (cinco) membros, sendo 02 (dois) servidores indicados pelo Chefe do Poder Legisla�vo e os demais eleitos em

assembleia pelos servidores, com representa�vidade de nomeação até o dia 31 de dezembro de cada ano.

 Nenhum servidor público do Legisla�vo Municipal poderá perceber vencimento inferior ao salário mínimo fixado no país,

ressalvado o caso de pagamento proporcional à carga horária trabalhada.

 O piso do vencimento dos servidores efe�vos e estáveis do Legisla�vo Municipal é definido na primeira referência da faixa

de vencimento da respec�va tabela aprovada no anexo único da presente lei.

 O servidor perderá:

I - a remuneração dos dias que faltar injus�ficadamente ao serviço;

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a

60(sessenta) minutos, assim considerada na apuração total das horas trabalhadas durante o mês em curso.

 O vencimento dos servidores de carreira somente poderá ser alterado por lei específica de inicia�va priva�va do Poder

Legisla�vo, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem dis�nção de índices.

§ 1º A revisão geral do vencimento dos servidores públicos do Legisla�vo Municipal deverá ocorrer no mês de março de cada

ano, considerando-se este mês como data base das categorias funcionais, observadas as disposições constantes do Estatuto dos

Servidores.

§ 2º O reajuste decorrente da revisão geral será único para todas as categorias funcionais do quadro de efe�vos e estáveis e

ART. 69

Art. 70

Art. 71

Art. 72

Art. 73

Art. 74

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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deverá ser estabelecido por lei específica de inicia�va do Poder Legisla�vo Municipal.

§ 3º O indicador econômico a ser u�lizado para o reajuste de vencimentos e valores de referências das tabelas é o IGPM/FGV

ou outro que vier a subs�tuí-lo dentro da mesma prerroga�va.

§ 4º O reajuste previsto no § 2º deste ar�go não se aplica ao subsídio dos Vereadores por se tratar de matéria específica,

conforme disposi�vos da Lei Orgânica Municipal e da Cons�tuição Federal do Brasil.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção Única

Do Enquadramento Funcional

 Os servidores das carreiras de cargo efe�vo que cujo provimento exija grau de escolaridade fundamental incompleto

(Jardineiro e Assistente Legisla�vo I) e fundamental completo (Assistente Legisla�vo II, Ar�fice de Manutenção, Auxiliar

Administra�vo e Telefonista), serão enquadrados automa�camente na TABELA 1, de acordo com a referência atual ocupada pelo

servidor, sem prejuízo de sua remuneração;

I - Os integrantes dos cargos a serem ex�ntos em 31 de março de 2015 conforme menciona o Art. 13 da Lei nº 8093/2014,

serão enquadrados automa�camente na TABELA TRANSITÓRIA 01-A do Anexo único da Lei nº 8.129, de 25 de junho de 2014, a

par�r de 01 de janeiro de 2015, de acordo com a referência atual ocupada pelo servidor, sem prejuízo de sua remuneração.

(Redação acrescida pela Lei nº 8357/2015)

II - Após 31 de março de 2015, os integrantes da TABELA TRANSITÓRIA 01-A, passarão para a TABELA 01 do Anexo único da Lei

nº 8129  de 25 de junho de 2014. (Redação acrescida pela Lei nº 8357/2015)

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que trata o caput deste ar�go, decorrente da

aplicação desta Lei, a diferença será paga a �tulo de Vantagem Pessoal Nominalmente Iden�ficada (VPNI);

§ 2º A VPNI acompanhará os reajustes inflacionários concedidos ao servidor, incidindo para fins de contribuição previdenciária

e aposentadoria; porém, não poderá ser considerada para base de calculo de adicionais, gra�ficações ou vantagem de qualquer

natureza ou do desenvolvimento na carreira.

§ 2º A VPNI acompanhará os reajustes inflacionários concedidos ao servidor, incidindo para fins de contribuição previdenciária

e aposentadoria; porém, não poderá ser considerada para base de cálculo de adicionais, gra�ficações, ou vantagem de qualquer

natureza ou do desenvolvimento na carreira, exceto adicional por tempo de serviço. (Redação dada pela Lei nº 8357/2015)

 Os servidores de carreira deverão ser enquadrados no presente plano a par�r de janeiro de 2015 de acordo com os

critérios definidos nos parágrafos deste ar�go.

§ 1º O enquadramento funcional, com base no tempo de serviço, para os ocupantes de cargos de provimento efe�vo dar-se-á

pela referência da faixa de vencimento conforme a tabela constante do Anexo I desta Lei.

§ 2º O enquadramento dos servidores estáveis por força do art. 19 do ADCT da Cons�tuição Federal de 1988, em decorrência

de se encontrarem no quadro suplementar da Câmara Municipal, será feito com base nas tabelas específicas constantes do Anexo I

- Tabelas 3A, 3B, 3C, 3D e 3E desta Lei.

§ 3º Será considerado para efeito de enquadramento todo o tempo de serviço público prestado à Câmara Municipal de

Rondonópolis - MT depois da posse em decorrência da aprovação em concurso público ou da estabilidade adquirida nos termos do

Art. 75

Art. 76

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-rondonopolis-mt
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art 19 do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias da Cons�tuição Federal de 1988.

§ 4º O enquadramento dos servidores será efetuado pela área de recursos humanos, observando-se os disposi�vos da

presente Lei.

 Depois de divulgado o resultado do enquadramento o servidor que não concordar com o mesmo terá o prazo de 10 (dez)

dias para interposição de recurso, devidamente fundamentado.

 O enquadramento dos servidores efe�vos e estáveis nas respec�vas carreiras obedecerá às normas estabelecidas nesta Lei

e será feito por ato administra�vo do presidente da Câmara Municipal.

 Realizado o enquadramento do servidor efe�vo nos termos deste Capítulo, este deverá aguardar o cumprimento do

inters�cio previsto no § 7º do art. 64 para requerer nova progressão horizontal.

Parágrafo único. Excetua-se a aplicação do caput deste ar�go aos servidores que, na data da publicação desta Lei, es�verem

realizando o respec�vo curso para a evolução com finalização até 31 de dezembro de 2015.

 Com o enquadramento nos termos deste capítulo, o servidor deverá aguardar o inters�cio de 12 meses para nova

concessão das vantagens previstas no inciso VI do art. 18 c/c art. 41 desta lei

Parágrafo único. As vantagens previstas no ar�go 18 desta lei somente serão concedidas mediante apresentação de �tulos

com data de emissão posterior à data de aprovação da presente lei.

 A contagem do prazo previsto nos ar�gos 79 e 80 desta lei se inicia na data do efe�vo enquadramento do servidor nos

termos das disposições transitórias.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 A presente lei se aplica a todos os servidores públicos de carreira do Poder Legisla�vo Municipal.

Parágrafo único. Aplica-se subsidiariamente as disposições da Lei Municipal de nº 1.752 de 17 de agosto de 1990, ou outra

legislação que a subs�tuir, no que não contrariar com as disposições desta lei até que a Câmara Municipal ins�tua regulamento

próprio mediante edição do Estatuto do Servidor do Poder Legisla�vo do Município de Rondonópolis-MT.

 A composição e a forma de remuneração dos servidores do quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal passam a

vigorar de acordo com as disposições desta lei.

 Na realização de concurso público deverão ser reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, no mínimo,

10% (dez por cento) do total das vagas disponíveis, atendidos os requisitos para a inves�dura e observada a compa�bilidade das

atribuições do cargo com o grau de necessidade especial do candidato.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de necessidades especiais fica assegurado o direito de compa�veis com a necessidade

especial de que sejam portadoras, observando-se a legislação federal específica.

 As normas complementares necessárias ao cumprimento desta lei serão baixadas por inicia�va do Poder Legisla�vo.

 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento Anual de 2015, alocados na Câmara Municipal de

Rondonópolis - MT, suplementadas se necessário nos termos da legislação orçamentária per�nente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 77

Art. 78

Art. 79

Art. 80

Art. 81

Art. 82

Art. 83

Art. 84

Art. 85

Art. 86

Art. 87
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

 É parte integrante desta lei o Anexo I que trata dos vencimentos dos servidores dos cargos de provimento efe�vo e

estáveis (em ex�nção).

 Fica revogada a Resolução nº 468/2008, de 23 de dezembro de 2008.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

Rondonópolis, 25 de junho de 2014;

99º da Fundação e 60º da Emancipação Polí�ca

PERCIVAL SANTOS MUNIZ

Prefeito Municipal

FABRICIO MIGUEL CORREA

Procurador Geral do Município

RENATO TEIXEIRA BARBOSA

Secretário Municipal de Governo

Registrada na Coordenadoria de Acompanhamento Juridico Legisla�vo e Registrada no DIORONDON.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 17/09/2018
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